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VI JORNADA PERNAMBUCANA DO DIREITO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

EDITAL Nº 04/2016

CONVOCAÇÃO PARA O CURSO - VI JORNADAS PERNAMBUCANAS:  “A Justiça e o adolescente em

conflito com a lei: da apuração ato infracional à execução da medida socioeducativa”  – TURMA 04 – RECIFE

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO , no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO  que a uniformização das rotinas de trabalho desenvolvidas pelas Varas competentes em matéria de Infância e Juventude do
estado é priorizada pelo TJPE, por meio de propostas de treinamentos, capacitações e formações continuadas ofertadas pela Coordenadoria da
Infância e Juventude, nos termos do art. 102, inciso IV, da Resolução nº 302/2010 do TJPE;

CONSIDERANDO  a importância de reforçar o intercâmbio de experiências entre a Coordenadoria da Infância e Juventude e os servidores do
Tribunal de Justiça de Pernambuco;

RESOLVE :

1.  Convocar  para o curso  - VI JORNADAS PERNAMBUCANAS:  “A Justiça e o adolescente em conflito com a lei: da apuração ato

infracional à execução da medida socioeducativa”  TURMA 4 – RECIFE,  os Magistrados e Servidores distribuídos nos termos da listagem
em anexo, para comparecer nos dias e locais determinados abaixo:

1.1.  Cronograma :

a) no dia 29 de setembro de 2016 das 08:00 às 18:00 horas para Servidores;

b) no dia 30 de setembro de 2016 das 08:00 às 18:00 horas para Magistrados;

1.2  Local : ESMAF – Edifício Ministro Djaci Falcão – Cais do Apolo, s/nº – Bairro do Recife – Recife.

2  Das Diárias : Serão concedidas as diárias da seguinte forma:

Comarcas com distância até 50km - 01 diária parcial

Comarcas entre 50 e 100km -  até  01 diária integral

Comarcas acima de 100km -  até  02 diárias integrais

Informamos que a solicitação e a prestação de contas das diárias ficarão sob a responsabilidade do próprio servidor ou magistrado, e, ainda, que
é vedada a concessão de diárias para quem é lotado na própria comarca de Recife, conforme Resolução nº 265/2009, do TJPE.

3. Outras informações poderão ser obtidas com o servidor da Coordenadoria da Infância e Juventude – CIJ, Paulo Teixeira, através do e-mail:
paulo.teixeira@tjpe.jus.br ou telefone (81) 3181-5937/5938.

Recife, 09 de setembro de 2016.

DES.  LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO

PRESIDENTE

ANEXO I: RELAÇÃO PARA CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES – CURSO DE APERFEIÇOAMENTO: VI JORNADAS PERNAMBUCANAS:
“A Justiça e o adolescente em conflito com a lei: da apuração do ato infracional à execução da medida socioeducativa”  – Turma 04
– RECIFE
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TURMA 4: RECIFE
29 DE SETEMBRO DE 2016

Nº SERVIDOR(A) COMARCA
01 Danielle Ferreira de Sant'Anna – 185.658-05 Abreu e Lima
02 Claudeci Maria Vitorino – 184.009-6 *
03 Sharlleny Thais Oliveira Fonseca Aliança
04 Maria Goretti da Silva – 176.366-0 Barreiros
05 Rosimere Alves da Silva Santos – 177.463-8 Bom Jardim
06 Claudia Morgana Silveira N Cavalcanti Buenos Aires
07 Eduardo Rogério Farias Cabo de Santo Agostinho
08 Ana Paula Vieira Batista – 185.174-8 Camaragibe
09 Patrícia Veras Carpina
10 Bruno Leonardo da Silva – 186.133-6 Condado
11 José Mauricio do Nascimento Jr. – 184.860-7 Escada
12 Danillo Barros Vila Nova – 186.241-3 Feira Nova
13 Edvaldo Ferreira Silva Junior Ferreiros
14 Edmilson Barbosa da Silva – 177.985-0 Gameleira
15 Daniela Berbert Andrade Mendonça Glória de Goitá
16 Yve Almeida Leão – 183.268-9 Goiana
17 Sandra Alves da Silva – 184.010-0 * Igarassu
18 Yasmin Fonseca de Carvalho – 184.933-6 Ipojuca
19 Evaldo Araujo de Souza – 176.147-1 Itamaracá
20 Tiago Brilhante Gomes – 185.566-2 Itambé
21 Joyceli Aparecida Freitas dos Santos – 186.917-5 Itapissuma
22 Semaias de Santana Santos – 177.948-6 Itaquitinga
23 Veronica Maria de Almeida Muniz – 178.725-0 Jaboatão dos Guararapes
24 Marcelo Ferreira da Silva – 176.600-7 Lagoa de Itaenga
25 Andrea Batista do Rego Barros Cavalcanti – 185.985-4 Macaparana
26 Daniela Berbert de Andrade Mendonça – 185.940-4 Moreno
27 Juliana Carla Pontes Nascimento – 186.508-0 Nazaré da Mata
28 Liliane Eliza Lira Dobrões Olinda
29 Higo Henrique Pessoa da Silva – 186.367-3 Paudalho
30 André Felipe Felix Maciel – 185.386-4 Paulista
31 Aton Marcolino de Oliveira Pombos
32 João Paulo Pereira dos Santos – 186.369-0 Primavera
33 Ana Helena Freitas Siqueira Recife – 3ª Vara da Infância e  Juventude
34 Jullyane Fernandes Nascimento Recife – 4ª Vara da Infância e Juventude
35 Dimitri Alexandre Bezerra Acioly – 183.234-4 Recife –VRIJ da 1ª Circunscrição
36 Audna Maria do Nascimento Firmino – 177.042-0 Ribeirão
37 José Roberto Pereira da Silva – 178.189-8 Rio Formoso
38 Izabel Cristina de Freitas Florêncio São José da Coroa Grande
39 Antônio Ristanley Melo Santos – 186.228-6 São Lourenço da Mata
40 Túlio Pontes Borges São Vicente Ferrer
41 Maria José Silva Melo – 175.987-6 Sirinhaém
42 Ana Paula Ferreira dos Santos – 186.770-9 Tamandaré
43 Josinete Rodrigues de Oliveira – 186.397-5 Timbaúba
44 Severino Carlos de Macena – 167.957-0 Tracunhaém
45 Lilian Cristina Barbosa Vicência
46 Avani da Silva Oliveira – 181.516-4 Vitória de Santo Antão

ANEXO II: RELAÇÃO PARA CONVOCAÇÃO DE MAGISTRADOS – CURSO DE APERFEIÇOAMENTO: VI JORNADAS PERNAMBUCANAS:
“A Justiça e o adolescente em conflito com a lei: da apuração ato infracional à execução da medida socioeducativa”  – Turma 04 – RECIFE

TURMA 4: RECIFE
30 DE SETEMBRO 2016

Nº MAGISTRADO COMARCA
01 Adriana Brandão de Barros Correia Kaiser Abreu e Lima
02 Aline Cardoso dos Santos Tracunhaém
03 Ana Carolina Avellar Diniz Moreno / acumula Glória de Goitá
04 Ana Maria Wanderley Freire VRIJ da 1ª Circunscrição – Recife
05 Anamaria de Farias Borba Lima Silva VRIJ da 1ª Circunscrição – Recife
06 André Rafael de Paula Batista Elihimas Timbaúba
07 Antônio Carlos dos Santos Ribeirão / acumula São José da Coroa Grande
08 Arnaldo Spera Ferreira Júnior Escada
09 Augusto Napoleão Sampaio Angelim Barreiros / acumula Sirinhaém e Tamandaré
10 Christiana Brito Caribé da Costa Pinto Jaboatão dos Guararapes
11 Clenya Pereira de Medeiros Vitória de Santo Antão
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12 Eduardo José Loureiro Burichel Ipojuca
13 Fabiana Moraes Silva Primavera
14 Iarly José Holanda de Souza Vicência / acumula Buenos Aires e Aliança
15 Idiara Buenos Aires Cavalcanti Lagoa de Itaenga
16 Jacira Jardim de Souza Meneses Camaragibe
17 José Gilberto de Sousa Macaparana
18 José Romero Maciel de Aquino Itamaracá / acumula Itapissuma
19 José Wilson Soares Martins São Lourenço da Mata
20 Luis Vital do Carmo Filho Bom Jardim
21 Marcelo Marques Cabral Carpina
22 Marco Aurélio Mendonça de Araújo Igarassu
23 Maria Amélia Pimentel Lopes 4ª VIJ da Capital
24 Maria Betânia Martins da Hora Rocha Paudalho
25 Maria da Conceição Siqueira e Silva 3ª VIJ da Capital
26 Maria do Rosário Arruda de Oliveira Goiana / acumula Itambé
27 Mariana Vieira Sarmento Freire Pimentel Itaquitinga / acumula Condado
28 Marília Ferraz Martins Thum Gameleira
29 Marinês Marques Viana Nazaré da Mata
30 Milton Santana Lima Filho Feira Nova
31 Paulo Roberto de Sousa Brandão 3ª VIJ da Capital
32 Rafael Cavalcanti Lemos Olinda
33 Rafael Souza Cardozo Cabo de Santo Agostinho
34 Raquel Evangelista Feitosa Ferreiros / acumula São Vicente Férrer
35 Severino Rodrigues de Sousa Paulista
36 Silvia Virgínia Figueiredo de Amorim Batista 4ª VIJ da Capital

OBS: Magistrados que participaram do “Jornadas Pernambucanas” em outro Polo:

1. Alberico Agrello Neto (Jornadas CARUARU) – Comarca de Rio Formoso

2. Igor da Silva Rego (Jornadas CARUARU)  – Comarca de  Pombos

Foram autorizados para participar do JORNADAS PERNAMBUCANAS em RECIFE, por excepcionalidade, os magistrados:

1. Carlos Neves da França Neto Junior – Comarca de Toritama

2. Marília Ferraz Martins Thum – Comarcas de Joaquim Nabuco / acumula Gameleira

3. Ricardo Sá Leitão Alencar Júnior – Comarca de Maraial

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, EXAROU EM DATA DE 09/09/2016
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1293/ CJ – (RP Nº 082502/2016).

INEXIGIBILIDADE Nº 41/2016-CPL/OSE 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Reconheço e Ratifico a Inexigibilidade de Licitação epigrafada, com f undamento  no art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93,  visando a contratação
da empresa  EDITORA FORUM LTDA ,  inscrita no CNPJ sob o nº 41.769.803/0001-92, objetivando a participação do servidor OSCAR EDSON
GOMES DE BARROS, no 12º Fórum Brasileiro de Controle da Administração Pública, no período de 20 a 21 de outubro de 2016, na cidade do
Rio de Janeiro, me diante as razões contidas nos Pareceres nºs 68/2016, da Comissão Permanente de Licitação/OSE e /2016, da Consultoria
Jurídica, com o valor global de  R$ 2.980,00( dois mil novecentos e oitenta reais),  conforme dotação orçamentária e financeira informada nos
autos.  Publique-se, com posterior remessa à Comissão Permanente de Licitação/OSE, para efeitos do E-FISCO. Empenhe-se.

Desembargador Leopoldo de Arruda Raposo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO


